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Vitória, 01 de abril de 2026 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA - VEREADOR 
ANDERSON GOGGI (PP) 

 A Vereadora subscritora, no exercício de suas prerrogativas constitucionais e 
regimentais, com fundamento no artigo 66 da Lei Orgânica do Município e em 
observância aos dispositivos previstos nos artigos 172, inciso VI, 231, caput e § 2º, e 188 
do Regimento Interno desta Casa Legislativa, vem, com a devida vênia, requerer a Vossa 
Excelência o encaminhamento da presente Indicação ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, Lorenzo Pazolini, para análise, manifestação e adoção das providências 
administrativas que se fizerem pertinentes, considerando os fundamentos e a relevância 
da presente. 

INDICAÇÃO  

 
Solicito Estudo técnico para reforma, acessibilidade e readequação de inclinação em 

escadaria localizada no Beco Gelio Passos Có – São Cristóvão - Vitória/ES. 

N° Protocolo SIC: 2026.027.231 

Chave de acesso: 04FL0-1AR6Y 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação atende à demanda de moradores que utilizam diariamente a referida 

escadaria e enfrentam sérias dificuldades devido à inclinação acentuada e ao desgaste 

dos degraus.  

A atual configuração do acesso representa um risco iminente de quedas e acidentes, 

especialmente para idosos e crianças. 

Além disso, ressalta-se a inexistência de infraestrutura que permita a passagem de 

cadeirantes e pessoas com mobilidade reduzida, ferindo o princípio constitucional de 

acessibilidade.  

O estudo solicitado deve prever a correção do ângulo de inclinação, instalação de 

corrimãos duplos, sinalização podotátil e a viabilidade de rampa ou solução tecnológica 

que garanta o acesso universal.  

A melhoria deste equipamento público é medida urgente para garantir segurança e 

dignidade aos pedestres da região. 

Diante do exposto, requer a resposta para o presente pleito no prazo legal, disposto na 

Lei Orgânica Municipal, no art. 66, parágrafo único, qual seja, 30 (trinta) dias. 

Nestes termos, 

pede e espera deferimento. 

 

MARA MAROCA 
Vereadora – PP 
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